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CoITRATO DE PRESTAçÀO OE SERVçOs, QUE
EITITRE SI CELEBRÂII O IUNICIPIO OE CR|SôPOLIS
E A EMPRESA CEIITRAL rlx PROOUçÔES LTDA
mE, OECORRENTE OA INEXIGIBIUOADE ÍrP
00í12023.

Prova de RegulaÍidedê pera com o INSS (CND), na foÍme êxigida pêlâ Constituição
aÍtigo 195, pâÍágreÍo 30, CêÍtificado dê RogulaÍidadê do FGTS, êmitido pêla C

3€u
dê

de

O XUlllClPlO OE CRISóPOLIS, ESTADO OA BAHIÀ pê$oa iurÍdi€ de dirêtto público intêÍÍro,
inscÍite no CNPJruF sob o ne 13.646.9220001-í2, com 3€dê â Rua Í2 dê março, no 84, Cenbo, CEP:
,í8./t80.000 - CÍisópolis-BA, nosb ato rêpftrs6ntado por s€u Pr€fêito, o Sr. Lêandro Oantâô de J€suô
Coôte, inscrito no CPFruF soô o no 352.512.fiü79, RG nc 47489909 SSP/SP, r6ilente na Ruâ Sâo
Jo6é, 19, Casa, Dbúito Buril, C.lsópoli6€4, ê do outrc lado, CENTRAL mX PRODUçOES
LTOA mE, pêssoa luÍÍdicâ, Inscritra no CNPJ sob o no 00.895/361000í46, com sedê na Av.
Prêsidêntê Oúra, no í226, BaiÍro Capuúinho6, Fêira dê Santana - Ba doravantê dênomlnâdâ
dmpbsmontê CONIRAIADÀ ne3to ato rêpna3êntado por Mich€llnê AÍaúlo Cruz, inacrilo no RG no
07916,47579, ê CPF nc 005.989.805-47, residênte Av. MeÍia Quttéda, no 559, BalÍro BrasÍlia, Fêira do
Santana - Ba, têm juab 6 aco.da(b ênúê 3i o pÍê3ônte @ntrato dê pÍ$tação dê sêÍviçoe, mÍdo
com â6 disposaçõ6 ÍêgulemênteÍ€s contilas na Lêi no 8.666, dê 2Í dê junho de Í993, ê sua3
elt€.açóes postêrioÍê3, e têndo êm vbtia o quê corcte do Procêsso Adminbtralivo de lnexagaballdedc
No 00ÍÍ1021, e as dáu3ulas e condiçõês a sêguiÍ descritas:

CLAUSULA PRITEIRA - OO FUNOATE]{TO

1.1. Eâtê Confato dêconê da lnêxigibilidâdê no 00í/2023, ratificade 6m 03lOUm23, ê fundamêntâ-âê
nas [€b: L6i Fêdêral no 8.666, dê 21 de iunho de 1993, (Lei & Lbit@s ê Contetc Adminbfaüt/os) e
L€i no 10.«Xt, d€ í0 dê raneiÍo dê 2002 (Cód(ro CMU.

CúUSULA SEGUI{DA- Do oBJETo

2.Í. Comührl obroto destê conüato a ContÍataçIo dê amprc3a p!Ía apÍBêntação de tlhow
AÍtbüco de THIATBO AOUtllO, m daa 27 dc lanelro d. ir023, por ooa3lão do. festelo. do
PadÍoêaro do munaclplo dô CÍ|.ópol.3 . Ba, conforme solicitação da SecÍêteÍtr Municipâl dâ
Educeção ê Cutura.

CLÁUsULA TERCEIRA - DO PREçO E FORXA OE PAGATENTO

3.í. A Confatento obriga€ê â pagaÍ peloe soíviços dêscÍttos na dáGula anbrior, a lmpoítância de
Rl í60.000,00 (C.n!o . .c.3.nt mlt Íeâ.3), êm pâroêh§, da 3êguintê foímâ:

§1. Primeira paÍc€lâ no valoÍ dê R$80.000,00(Oitenta mil rêab), na assinâh.rra do contrato. mediantê
dêpósito, para cÍédito nâ contâ conênê da contratada;

§2! O saldo confauel êm paÍcêlâs, após a Í6elÉeÉo do evênto, m€dientê depóôito, paÉ cÍédito na
contâ conêntê dá conúatedá;

3.2. O pagamênto sê.á êfetuedo âpós e êmBsão da Nota Fiscal, de acoÍdo com os
efetivâmêntê ênúêguês pêla c,onhtade, e pedido da contratanta e mêdiantê e a
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CNPJ 13.646.92z00,01-12

RêgulaÍidâdê paã com as Fazendas Estadual, Municipal ê F€deral (S€cÍêtâriâ de R€c6ite Fêdorel ê
ProcuÍadoÍia Gêrâl dâ Fazênda Nacional) bêm como, a Provâ dê RêgulâÍidadê iunto a Ju8tiçâ do
Trabalho.

3.3. O não cumpÍimênb do êstâb€têcido na Cláusula Têíceire, dêsobriga a CONTRATAOA dê aÍcâr
coín o @mpaÍêcimênlo de THIAGO AQUINO, paÉ rêalizaÍ o sho^,, ficando dispênsadâ dê quâhuer
ônu3, indusfuê com r€laÉo ao dêslocemento etá e cidadê dê Cíisópolis - BA.

34. No ato do pagam€nto, â CONTRATANTE eÍetuârá a retençáo m fontê dos üibutoe e
confibuiçôês píêvistá3 em hi, d6sde quê os mêsmos sôiem incidêntês soh€ o seÍvi}o êxeortado.

3.5. Não sêrá eÍêtuado quehuêÍ pagemênto à CONTRATADA enquanto howêr pendência de
lQuldeÉo dâ obÍigEção financêlra êm üÍtrdê do pênalidadê ou inadimplànciâ contÍatual.

3.6. É vedado quahuêr reaiustê dê pÍêço6 pêlo pÍazo dê 12 (doze) m6sês do confato, êxcêto por
força de 16918lâção ultâÍior qu6 o pêÍmite, poÍám, podêrá hâvêr rêúsito de valoÍês, visendo mentêr o
êquilÍbrio €coíúmbo-ftnancêiro inicial da pÍopoôta, no6 têrmos do art.65, ll ld'e § 2', da Lêl n'
8.666/!13, desdê qu6 dêmonsfa(b, poÍ paÍb do prostador dê s€Íviços, eltêração subâtaírcial no6
preçoe praücados Írc mêÍcado, poí motivo dê foÍça maioÍ, câso foruito, Íâto do p.íncipe ê /ou fato da
adminbtrâÉo, dêsde qllê imprevbíveis ou dê diíÍcil prêvisão.

CLÁUSULA QUARTA - DAs oERIGAcÔEs oAs PARTES ooI{TRATAÍ{TES

nt
I

4.í. A COT{TRATADA SE OARl(lA:

4.Í.1. Garânür a p.e8tação dos B6Íviços dê3cÍr'tos no obirto do proô€ntê @ntrato confoÍmê
especificaçóes ê obrigaçôes diôpo3tâô no pÍocesso dê lnexiíribilidadê no 00U2023, que dêu oÍiJêm ao
pÍêsênt6 contrato, obsêívando aô condigõês aiusledas ê êspêcificaçõês êxigidas, cumpÍind,o
fielmêntê os têÍmos d€ste instrumênto ê da Prcposta apÍesentâda, bem como obedêcêr âo3
parâmêtrG o Íotinas ê3tebêlêcido6 de acordo com as Íêcomêndaç6ê3 aceitâs pela boa técnica,
noÍmas ê lêgislaçõês;

4.1.2. Oêftnir o ÍêpêrtóÍio quê é dê int€iÍe Íêspomebilidade ê e3colha por paÍte da Bânda ou aíbtâ e
confa isso a CONTRÂTANTE não pod6rá 3ô opor;

4.í.3. Fice êxpÍêssemêntê proibido,6ob quâhuêÍ prêtêxtio, a utilizeÉo dê "playôack" durantê â
aprêsontâçib do §how, coín finalidadê de pÍopiclaÍ ao6 músicos e centoÍê3 e pÉtiE d€ mÍmica;

4.í.4. Comparôcôr no local ê horáÍio dêtêrmlnado pêla Comissão O€anizádore do Evênto pârâ
aprêsonteÉo do stxrwi

4.1.5. Não pêÍmilir quo mú6icos, artbtas ê pê6soâs de êquipe técnhe da Benda sê apÍês€nt€ín
êmbÍiag6dos no palco, ântês e duftrntê o shor/.

4.1.6. AÍcar com todas as despêEâs deconêntâs de p.$teção dê sêÍviçoô do objeto dêste ContÍato,
incluindo€ê olsbs diÍêtos ê indiÍêtos, fibutos incidêntes, texas, impo3to6, contribuigôês
prêvilênciá.iâs, êílcâígos trabalhistas, @mêÍdab e oufas de§pesaô decorentês da êxecução dêstê
conüato.

4.í.7. Acêitar nâs meamaa condlçõe3 contatueb os âcráscimos ou ôuprêôsõês até o limit€ fixâdo no
§ lo do aíigo 65 da Lêi no 8.666/93.

4.1.8. Prê3tar osdarêcimênto6 à PÍ6Íêitura do MunicÍpb d6 Crbópoli6-Bâ. sobrc êvêntuais atos ou
fatos dêsabonadorêâ íroticiâdo6 quê a ênvolvam indep€ndênt6mêntê dê solldtação.

4.1.9. R€§pond€r int€Orâlmente, por p€.das ê danos quê vlêr a causaÍ à Adm
ação ou omiô6ão, dolosa ou oJlpose, sue ou dê sêus paepostos, iÍÚepêndêntê de
conúatJâis ou legâb a que êsüveÍ 3uiêita.
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ESTADO DA BAHI.A

PREFEITURA MT'NICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ r 3.646.922t00o1 -t2

ar. A ADt[{l6TRAcÃo sE oBRTGA:

4.2.1. A CONTRATANTE ae oôriga a píoporcbnar à CONÍRATADA todas âs condi@s nec6sáÍia3
âo pleno cumprimento dâ3 obÍigaÉ6 dêconentôs do pÍêsênte ContÉto, consoanle estabelêcê a Loi
no 8.666/93.

4.2.2. F:t§rÉ,llzat e Mmpânher o endamênto de exeojÉo do contrato.

4.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e quahuer ocoÍrência rêlâcionada com o fomêcimonto do
obiêb do Conrato.

4.2.4. Proi/iíêncier o págEmênto à CONTRATAOA â üstâ des Notes Fiscâi6/Fauras devidâmentô
atê3tâdâ§, no3 p€zo6 fixadoô.

4.2.5. PrêsteÍ infoÍmaçôôs ê êsclaGcimontos qu6 vonham a sêr sollcltâdo6 pêla CONTRÂTADA.

4.2.6. Sêrá dê êxclu3iva rBponsabilidâdê da CONTRATANTE a produÇão do êspêtác{rlo, tâis como:
êstutuÍa, som, iluminagão, camaÍim, paho, inclusivê todas as êâp€cmcaçõês da propoôta ap.ovâda
p€la contratada.

cúusuLA eu[,trA. oA vtciÊNcrA

5.Í. A ügência do pÍeâente confato 6êrá dê Í2 (doze) mêsê6, contâdos da datia dê aua assinatuÍâ.

05.02 - O pra2o contratuâl acima mêncbnado podêrá sêÍ, excôpcionâlmêntê, pÍoÍÍogâdo nâ
oconência das hipótÉes prêü3tes nos incbos do aÍt. 57, §1o da Lêi no.8.66d93.

CúU8UIA SEXTA-OA FOIITE OE RECURSOS

6.Í. A5 dêspê6as dêcorêntêB do obroto dêstê ConlÍato coÍÍêrão dê acordo com a 6€guint€
Cla$iÍicaÉo OÍçemêntáriâ, vigentê no êxêrcício Z)23:

Unidadê: 08.08.02 - Uniladê dê Cultura
Atiúdadê: 20í 5 - Promoçâo ê Patrocínio dê Fêstas PopulaÍê§
Êlêmento: 339039m - SêMços dê Têrc6iro Pessoa JurÍdica
Fontê dê Recu6o: 00 - Rêcursos O.dináÍbs

cL^usuLA sÊnrA - oAs SAI{çôBB AomN§TRATTV S

7.Í. Em caso dê atr$o iniustmcádo no cumprimento dos prazos doíinidos nestê Contftlto, suiêitar-s6-
á a conbâtâda à multe d6 mora de 1ôÁ (um por cento) ao dia, limitado a 30% (tintâ po. cênto) do
\íabÍ btial do contrab ou da note de emp€nho.

7.í. í. A multa a quê eludê o item enteÍbr não impêdê gu€ a Adminisfaçâo rêscinda unilatêralmêntê o
contreto ê apliquê outra3 sán@s pÍ6vistâ3 na Lêi nc 8.666/93.

7.2. Em cásos dê inêxêdrçáo pardel ou totel das obÍigaçõês Íixâdes nÔ3to Contrâto, êm rêlação ao
s€u ob.iêto, â AdminisfeÉo Municipal podêrá garanüdâ â âmple dofosa ê o contrâditóÍio, eplicer as
s€guintes sâírçõ6:

7.2.1. Advêrtência 6orá comunlcade por êscÍito, por m€io dê ofÍcic, sobr€ a êxistênda
Íelacionadas com a êxôqlção do obiêto conrâtual.

Rtu 12 de Matço, 84 - Ccano - CrisóPolis-Ba - CEP 48.480{00
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7.2.2. Multâ dê até 5olo (cinco por cênto), cálculada sobre o valor do €mpênho, no cââo da contretâdâ
não cumpÍir Íigorosamêntê as êxigências contÍah/âis ou dêixâÍ ê ÍêcêàêÍ â Nota dê Empênho, setvo
8o dêconêÍ ê dê moti\ro de foÍça maior d€finido êm Lêi, ê reconhecido p€la autoÍiradê compêtêntê:

7.2.3. S6pênsão têmporária do dirêito dô licitaÍ ê impêdimênto de contrâtar com a Adminbtragâo
Públioe, palo prâzo dê até 02 (dob) anos, quê sarâo ÍixedG pêlo oÍd€nadoÍ dê de6pê3e3, a dêpêndê.
dâ falta comêüdâ.

7.2.4. Oer]leJa âo dê inidonek adê para liciter oú contratraÍ com â Adminisüação Públicâ, enqumto
pêrduiarêm os motivG dêteíminan!$ da puniÉo ou eté quê sêiÍl promovEâ a rêâbilitâção.

7.3. O velor das multm apllcad$ devê,á sôr Íêoolhldo âo TêsouÍo Municipal no prâim dê 05 (cinco)
dia6, â contar de date de müficaÉo, podêndo a P.êfêitJra Munirpâl d€ CÍisópoliíBâ, dêscontâr o
§êu valor dâ Garântiâ Confetuel, quândo houvaÍ, dê6contar (b êvêntJab pagamêntG dêvilo6 à
contratrda, cobrar edministetivâ ou .iudicialmênta, pêlo procês«) d€ execução Íbcel, com os
rê§pêctivos êncargG pÍêvistos om lê1.

7.4. Oo ato quê aplha. a pêmlidadê cab€íá rêcuíso, no píazo dê 05 (cinco) dias útêis, e coírter da
r6spêctiva ciência.

7.5. Sê o motivo da inexêdÉo das obrig6çõê6 ocoÍÍêr poÍ coínprovado impedimento ou dê
reconhecids foÍçe maio,r, dêvidamêntê jusüficado ê ac€ito pêla PÍ€fêifuÍa Munirpel dê CÍisópolií8a,
a COIÍTRATADA ficará isênta das pênalk âdês mêncionedas.

7.6. Oconendo quehuêr possibilided6 dê se êxceder o limite percênüJal pÍêvisto no subitem 7.1.,
elrse sitreção consisürá êín moti\ro peÉ quê e Prêfêitu?e Muniipat dê Criâópolisr'Ba, Íêscindâ
uniletêralmentê o conüato, indêpêndentêmonto de eplicaçâo d6 outra8 p6nalidados prêvistas no
'capuf.

7.7. As san@s prêvistas no "capuf podêÍão ser eplicedes simultenêamonte, faêultâda â dêbsa
prévia da intoÍê$ada no .êôpêclivo p.ocêsso, no prazo dê 05 (cinco) dias ri'têis.

7.8. Peh ÍêqJsa lnJusülcada da contratada em a3simr o Gntrato ê rêürada da nota dê empenho,
sêr-lhê.á aplbada muib dê l0% (dez por cênto) do valoÍ gbbal de sue PÍoposta de PÍêço3, gaÍentida
a prévie dêíâse.

CLAUSULA OÍÍAVA. OA RE§CIsÃO

8.í. A Íe3cisão das obrigaçõês d6coÍrênt€6 do prêsêntê Contrato se procôs8ârá de acordo com o qu6
ostebêleêêm 06 enúos 77 e 80 da Loi no 8.66ô/93, confoÍmo s6 vê abalxo:

8.1.1. A oconência dê quehuêÍ da8 hiÉtêôês pr€viste3 no aÍt. 78 da Lei no 8.666/93 eneeiará a
re§cisrlo dêste Contrato.

8.1.2. O não cumpÍimênto do6 teÍmos estabelêcido8 no ltêm 04 dêstê Confato ê 3êus subitâns,
ênsêiaÍá a rêscisão conÚatual.

8.2. Os caso3 dê rê3cisão contratJal seÍão ÍoÍmelmênte motivádos nos aúo6 do pÍocê3so'
assegurado o conbadltóÍio ê a âmplâ dêfêêa.

8.3. A Íêscisão, adminEhâüve ou emlgávê|, 6êÍá prêcedida dê âutoÍizaÉo ê6cÍite ê fundemêntada da
autoridâdê compêtônto.

8.4. A .oacisão d€terminada poÍ ato unilatêral ê €scrlta da Administraçáo, nos c{rsoa ênu
incisos I a Xl do aÍt. 78 d,a Lêi no 8.666193, aceÍÍêtra as consêquâncias pÍêvi§tes no8
art. 87 do mesmo diploma l€gâ1, â€m pÍêiuÍzo das domais sançfrês plêvbtá3.

Rua 12 de Maço, 84 - CenEo - CrisóPolis-Ba - CEP 48
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8.5. Constrtu6m motivo6 para ro8ôisão do Confato:

8.5.Í. O não cumpÍimêntro dê clârsules confâtuâi3, êsp€êificá@â ou prâzos.

8.5.2. O atÍa3o iniGüficado no inÍcio do sêrviço pÍoposto.

8.5.3. o dêsatendimênto des dêtêÍmineçõ$ Íegulerês da aúoÍidadê de6ilnada pera ecompânher ê
fiscalizar a sua exeorçáo, âssim êomo e3 dê sêG supêÍior€s.

8.5.4 A práüca rêalêÍádâ dê fatt$ na sua 6xêcução, ânotâdas na foÍmâ do § lo do aí|go 67 dâ Lei no
8.666/93.

8.5.5. A dê6otâÉo dê falânch, o pêdido dê coÍrcoÍdate ou â insteuração dê insolvêírciâ civil.

8.5.6. A attêração social ou â modmcação de finalidadê ou dâ êstÍutJra da êmprêsa quê, â Juízo da
Adminbtração, pÍoJudhuê a êxêcuÉo do contrato.

8.5.7. o pÍotê6to dê tÍüJlo olJ êmissáo de cüêquês s6m suficienlê p.oüsáo quo caÍactiêÍizom a
insolvência da contÍateda.

8.5.8. O intê?6ssê público, dêvidâmênto iusüficado.

8.5.9. A suspênsáo da ex€qlçáo do confeto, por oÍdem escíiüâ da Adminbtração, por pÍezo supeÍior
a 120 (cento ê vintô) dhs, salvo em caso dê calamiledê púbtica, gíevê pêruóeção da ordim ou
guêÍra.

AS

8.5.10. A ocorârrcie dê câso foÍtuito ou dê foÍçâ maio., ÍogulaÍmênta comprovada, impêdittua de
exêcugáo do consato.

8.5.11. A subcontetâção total ou perdal do §êu obiêto, a associação da contratâda com outrem, e
cêssâo ou fansfêÍência, totâl ou perciel, salvo í106 casos de expresse sutorlzaçáo da Confatântê.

cúusuLA r{ol^- ooE o@urEilTos ApucÁvEtg

9.í. Fa2êm paÍto intêgÍantê ê lndissolúvêl do pÍe36nt6 «)ntreto, coÍno 6ê nêb êfêüvamênlê
tÍanscritos ê6üvêssêm, 06 doq/mênb6 a 6êguir rêlacbnadoô (b inteiro conhêdmênto das partês
contretantês pêlas m6ôma8 dêvilemônto rubricada6:

9.1. í. Todo6 06 documêntos anêxâdon âo prooêsso de inexigibilidadê no 0OiX2023.

9.í.2. A pÍoposta de contratada.

cLÁusuLA oÉcrrA - DAs otspostçôcs GERA|S E Ftt{Ats

10.'1. Todâ3 ân comunicâçõ6 6nt6 as paÍtês, quê implquêm êm 6ollcitáÉo dê
fomêclmênto/pÍêstâÉo dâ §êíviços, contole d6 at6ndimento, Íêdemação, ou qualquer oufa
ocoÍÍênciâ digna de í69Étro, serâo foitas poÍ escÍito.

í0.2. O pre3ênê conbato admitê alteragõ€s, mêdbntê taÍmo âditirro, na ÍoÍme do êôtabêlêcido no
aÍtigp 65 da Lêi No 8.666i/19(n.

10.3. Passam a intêgrar o pÍêsêntê Contrato, paÉ todos 06 efêitos lêgab, @mo sê aqui êsüvêsseír
lransêrltoô, 06 anêxo3 do procoôso d€ lnexigibilidadê nô 001/2023 ê a poposta da Contratada.

10.4. Cebêrá a CONTRATANTE a publiceção .esumida de3G instÍumênto no
MunicÍpio, nos teímG do § único do artigp 6í da Lei no 8.666/93.

Rua 12 de MÀrsô, 84 - Ccnüo - CÍisopolis-Bâ - CEP 48
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MT'NICIPAL DE CRISÓPOLIS #

CNPJ I 3.6,16.922100iJ1 -12

10.5. A CONTRAÍADA rêspondêrá por toda ê qualquer re6ponsabilidade, mêsmo quê equi não ê6têja
dêscÍite, mas quê a lêgishção ou a aplicação deâte contrato assim o impu{iêÍ.

í0.6. Fica eleitrc o FoÍo da comarca dê Olindina-BA para diÍimi. as questõês oÍiundas d€stê teÍmo,
não rê3olvk as na eíera administrativa, com expí€$a renúncia de qualquêr outío, por mais
priülêgiado quê o 3êia.

E e3sim, poÍ €3târêm dê acoÍdo, aiGtedo e contratedo ap& lido ê achado confoímê, a3 peíês,
fiÍmem o prêsente ContÍato em 2 (duas) vias de igual t6or e foÍma, pere um só êfêito, ne pBsença dê
2 (duâs) t$temunhas abaixo a6sinedas.

CÍisópolb/BA, 03 dê Jeneiro dê 2023.

MUNlcIPlo OE CRISÔPOLIS
COIITRATAI{TE

rUilrclPAL OA EO E ULTURA

CENTRAL DUçÔES LTOA ME
AOA

TESTEMUNHAS:

RG no
CPF no

RG no
CPF no
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ESTADO DA BAHIA f0

PREFEITT'RA MT'NICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ : 1 3.6,46. 922t0001 -12

EXTRATO DE CONTRATO N" OOII2O23

PREFEITT.IRA MT'MCIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ: 13.ó4ó.92210N1-12

PROCESSO: INEXIGIBILIDADE DE LICTTAÇÃO N" OOtt2023

CONTRATO: 00112023

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contrataçito de empresa para apresentação de

Show Artístico de THTAGO AQUINO, no dia27 de janeiro de 2023, por ocasião dos festejos

do Padroeiro do Município de'Crisopolis - Ba

DATA DA CELEBRAÇÃO: 03 de janeiro de 2023

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

CONTRATADO: CENTRAL MIX PRODUÇÔE§ LTDA ME
- CNPJ no 00.895.43ó10001-96

VALOR: R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil reais)

DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA:
Unidade: 08.08.02 - Unidade de Cultura
Atividade: 2.015- Promoçil,o e Patrocínio de F6tas PopulaÍes
Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa JurÍdica
Fonte de Recurso: 00 - Recursos Ordinários

Crisópolis - Ba,03 dejaneiro de 2023.

I

^,tt

4,/"*á"Ze"uá
Prefeito Municiprl

Rua 12 dê Março, 84 - Cêntro - CEP: 48.480400 - CÍisópolis/Ba
Tê1.: (75) 3443-2'182 CNPJ 13.646.922/0001í2
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PREFETTURA XUttilCIPAL Oe CntSÓpOt-tS

3
ESTADO DA BAHIA

pREFETTURA MLTNIcTpAL on cntsópor,rs
cNPJ: í 3.646.922100,01 -1 2

EXTRAT() DE CONTRATO N" OO1/2O23

pR.EFErruRA Mt NIcIpAL DE cRrsópolrs
CNPJ: 13.646.922 IOOOI -12

PR()CESSO: INEXIGIBILIDADE DE LICTTAÇÃO N' OO I/2023
CONTRATO: OOll2O23
OBJTTO: O prcscntc contrato tem por objcto a Contâtâçâo de empnesâ para âprêsêntâçâo de
Show Aíistico de THTAGO AQUINO, no dia 27 de janeiro de 2O23, por ocasião dos Êsrcjos
do Padroeiro do Municlpio de Criúpolis - Ba
DATA DA CELEBR^ÇÃO: O3 de janeiro de 2O23
vtcÊxcu.: 12 (doze) mcses
CONTRÂTADO: CENTRAL MIX PRODUçÔES LTDA ME

- CNPJ n" O0.895.4361000 l -96
VALOR: R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil reab)
Dor^ÇÃo oRçllrexrÁnr.l:
Unidadc: O8.08.02 - Unidadc dê Cultura
Atividadê: 2.O I 5- Promoçilo e Paúocínio de Festas Populares
Elemento: 33903900 - Outros Se.viços de TerceiÍo Pessoâ Jurídica
Foote de Recurco: 0O - Recursoe Ordinârios

Crisópolis - Bâ, 03 de jâneiro de 2023.

LEANDR.O DANTAS DE JESUS C()STA
Prefelto Munlclp.l

Rua 12 da MaÍço, a4 - Centro - CEP: 48.48GOOO - CÍbópoll€/Be
Tel.: (75) 3/143-21 82 CNPJ'l 3.646.92210001 -1 2
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